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SECRETARIO OUE FACA A LEITURA DA EMENDA MODIFICATIVA E SUPRESSIVA 

N° 002/2024 - PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÄNICA MUNICIPAL N° 001/2024, DE 14 

DE OUTUBRO DE 2024 seguidamente o mesmo é colocado em discussão não havendo 

Colocado em votação o aual foi APROVADO por(10) votos favoráveis e I ausência uma vez 

que a vereadora Aline Ferrari Caeran PP encontra-se em POA tratando assuntos referentes ao 

município tendo sua falta justificada perante esta casa legislativa o presidente ainda informou aos 

presentes que sendo um Projeto da Lei Orgânica o mesmo neste caso também vota de forma 

direta. Em sequência fez o pedido da leitura PARECER N° 10/2024 COMISSÃO DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, FISCALIZAÇÁO E CONTROLE ORÇAMENTÁRIO 

E DO PARECER N° 36/2024 - COMISSÄO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

LEGISLAÇÁO REFERENTE AO PROJETO DE EMENDA Á LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 

N° 001/2024, DE 14 DE OUTUBRO DE 2024 - ACRESCENTA OS ARTIGOS 116-A E 116-B 

NA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE FREDERICO WESTPHALEN-RS, QUE INSTITUI 

O ORÇAMENTO IMPOSITIVO logo em seguida o mesmo é colocado em discussão fez uso da 

paiavra o vereador Belonir Vendruscoio PP, Giovani Sarturi MDB, Reginaido ¢mbrósio 

Pellegrin PP, Antônio Luiz Pinheiro - MDB, Raul Pazuch da Silva PSDB, Leandro Mazzutti 

PDT, Jacques Douglas de Oliveira MDB, Jorge Alan Souza PDTe Gabriel Germano Lamonato 

MDB logo em seguida colocado em votação o mesmo APROVADO POR (10)dez votos 

favoráveis e 1 ausência. Não havendo explicações pessoais e nada mais havendo a tratar o senhor 

presidente declara encerrada a presente sessão. Os trabalhos foram presididos pelo Vereador 

Leandro Mazzutti PDT e secretariados pelo Vereador Belonir Vendruscolo PP, do que eu, 

Belonir Vendruscolo, determinei que fosse lavrada a presente Ata que, após distribuída em 

avulsos e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente e pelo Secretário. 

Leandro Mazzutti 
Presidente 

Belonir Vendruscolo 

Secretário 


